
4.3 - Até 2030, assegurar a equidade (gênero, raça, renda, território e outros)
de acesso e permanência à educação profissional e à educação superior de
qualidade, de forma gratuita ou a preços acessíveis.  

4.5 - Até 2030, eliminar as desigualdades de gênero e raça na educação e
garantir a equidade de acesso, permanência e êxito em todos os níveis,
etapas e modalidades de ensino para os grupos em situação de
vulnerabilidade, sobretudo as pessoas com deficiência, populações do campo,
populações itinerantes, comunidades indígenas e tradicionais, adolescentes e
jovens em cumprimento de medidas socioeducativas e população em
situação de rua ou em privação de liberdade. 

4.7 - Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e
habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável,
inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento
sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de
gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e
valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o
desenvolvimento sustentável. 

Destaques nos ODS que corroboram a Pesquisa 

5.1 - Eliminar todas as formas de discriminação de gênero, nas suas
intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade
de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para
as meninas e mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias
urbanas. 
5.2 - Eliminar todas as formas de violência de gênero nas esferas pública e
privada, destacando a violência sexual, o tráfico de pessoas e os homicídios,
nas suas intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual,
identidade de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em
especial para as mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias
urbanas. 
5.3 - Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos e uniões
precoces, forçados e de crianças e jovens, nas suas intersecções com raça,
etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade de gênero,
territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para as
mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. 

ODS 4. Educação de Qualidade 

4.7.1 - Em que medida (i) a educação para a cidadania global e (ii) a
educação para o desenvolvimento sustentável, incluindo a igualdade de
gênero e os direitos humanos, são incorporados a todos os níveis de: a)
políticas nacionais de educação; b) currículos escolares; c) formação dos
professores e d) avaliação dos alunos.

ODS 5. Igualdade de Gênero 



5.4 - Eliminar a desigualdade na divisão sexual do trabalho remunerado e não
remunerado, inclusive no trabalho doméstico e de cuidados, promovendo
maior autonomia de todas as mulheres, nas suas intersecções com raça, etnia,
idade, deficiência, orientação sexual, identidade de gênero, territorialidade,
cultura, religião e nacionalidade, em especial para as mulheres do campo, da
floresta, das águas e das periferias urbanas, por meio de políticas públicas e da
promoção da responsabilidade compartilhada dentro das famílias. 

5.5 - Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de
oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na
esfera pública, em suas dimensões política e econômica, considerando as
intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade
de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para
as mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. 

5.a - Garantir igualdade de direitos, de acesso e de controle dos recursos
econômicos, da terra e de outras formas de propriedade, de serviços
financeiros, de herança e de recursos naturais de forma sustentável, por meio
de políticas de crédito, capacitação, assistência técnica, reforma agrária e
habitação, entre outras, em especial para as mulheres do campo, da floresta,
das águas e das periferias urbanas. 

5.b.1br - Garantir a igualdade de gênero no acesso, habilidades de uso e
produção das tecnologias de informação e comunicação, considerando as
intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade
de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para
as mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. 

5.b.2br - Garantir a igualdade de gênero no acesso e produção do
conhecimento científico em todas as áreas do conhecimento e promover a
perspectiva de gênero na produção do conhecimento, considerando as
intersecções com raça, etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade
de gênero, territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para
as mulheres do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. 

5.b.3br - Garantir a igualdade de gênero no acesso e produção da informação,
conteúdos de comunicação e mídias, considerando as intersecções com raça,
etnia, idade, deficiência, orientação sexual, identidade de gênero,
territorialidade, cultura, religião e nacionalidade, em especial para as mulheres
do campo, da floresta, das águas e das periferias urbanas. 

5.c - Adotar e fortalecer políticas públicas e legislação que visem à promoção
da igualdade de gênero e ao empoderamento de todas as mulheres e meninas,
bem como promover mecanismos para sua efetivação – em todos os níveis
federativos – nas suas intersecções com raça, etnia, idade, deficiência,
orientação sexual, identidade de gênero, territorialidade, cultura, religião e
nacionalidade, em especial para as mulheres do campo, da floresta, das águas
e das periferias urbanas. 



 
ODS 10. Redução das Desigualdades 

10.2 - Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de

todos, de forma a reduzir as desigualdades, independentemente da idade,

gênero, deficiência, raça, etnia, nacionalidade, religião, condição econômica ou

outra. 

10.3 - Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de

resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas

discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e ações adequadas a

este respeito. 

10.4 - Reduzir desigualdades através da adoção de políticas fiscal, tributária,

salarial e de proteção social.   

ODS 16. Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

 16.1 - Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de

mortalidade relacionadas, em todos os lugares, inclusive com a redução de 1/3 das

taxas de feminicídio e de homicídios de crianças, adolescentes, jovens, negros,

indígenas, mulheres e LGBT. 

16.3 - Fortalecer o Estado de Direito e garantir acesso à justiça a todos,

especialmente aos que se encontram em situação de vulnerabilidade. 

16.6 - Ampliar a transparência, a accountability e a efetividade das instituições, em

todos os níveis. 

16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e

representativa em todos os níveis. 

16.b - Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o

desenvolvimento sustentável. 


